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BeatGonçalves, 4 de maio de 1973 

Y9  /I  
Ilmg Sro Presidente 

Os vereadores abaixo assinados, Membros da Comissão 

de Finanças e Orçamento requerem a V.Sa. seja votado em regime 

de urgencia o Projeto de Lei 10 10/73, de 26 de abril de 1973, 

que vincula ao salário ninho o reajustamento de taxas e dá 

outras providencias. 

Sala Fernando Ferrarei, 4 de maio de 1973 



Bento Gonçalves, 4 de maio de 1973 

I1ms1 Sr. Presidente 

Os vereadores abaixo assinados, Membros da Comissão 

de Finanças e Orçamento requerem a V.Sa. seja votado em regime 

de urgncia o Projeto de Lei nº 10/73, de 26 de abril de 1973, 

que vincula ao salário mínimo o reajuLtamento de taxas e dá 

outras providencias. 

Sala Fernando Ferrara., 4 de maio de 1973 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

°F.O. 10,73/CM/J 

- d'• 
J-4  

í,Li^r:  b 41;/ t V ck 12 

1 
CÁ,U 

BENTO GONÇALVES, 26 DE ABRIL DE 1973. 

SENHOR PRESIDENTE: 

TEMOS A GRATA SATISFAÇÃO DE SUBMETER A APRECIA-

ÇÃO DESSA COLENDA CAMARA DE VEREADORES, O INCLUSO PROJETO DE 

LEI N2  10/73, QUE VINCULA AO SALÁRIO MÍNIMO O REAJUSTAMENTO DE 

TAXAS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 
o 

O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO, INSTITUÍDO PE 
LA LEI MUNICIPAL N2  381, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1970, AO DISPOR -
SOBRE O PAGAMENTO DE TAXAS MUNICIPAIS, VINCULOU A MAIORIA DAS -

MESMAS, PARA FINS DE REAJUSTAMENTO, AO SALÁRIO MÍNIMO, FICANDO-

ENTRETANTO ALGUMAS, FORA DESSE DISPOSITIVO. 

EM VISTA DISSO E PARA PROPICIAR A COBRANÇA JUS-
TA E EQUITATIVA DOS SERVIÇOS QUE PRESTA A MUNICIPALIDADE, VIMOS 

PROPOR A INCLUSÃO DE TODAS AS TAXAS NO SISTEMA DE ATUALIZAÇÃO,- 
' 

PELAS MUTAÇÕES VERIFICADAS NO SALARIO MINIMO REGIONAL. 

No ARTIGO 22, ESTAMOS PROPONDO A CRIAÇÃO DE UMA 

TAXA DE EXPEDIENTE, PELA EMISSÃO DE RECIBOS DOS IMPOSTOS PRE - 

DIAL E TERRITORIAL URBANOS, QUE SERA FEITA POR COMPUTADOR ELE - 
TRONICO„ RACIONALIZANDO ASSIM OS SERVIÇOS BUROCRÁTICOS DA MUNICI 

PALIDADE. 	

CROGARIAMOS A GENTILEZA DE SER O PRESENTE PROJE- 
TO DE LEI, A-NREC-1-4;9'e—elot 

SEM MAIS, RENOVAMOS NOSSOS PROTESTOS DE MAIS AL 

TA ESTIMA E DISTINTA CONSIDERAÇÃO. 

ECON.DARCY OZZA 

Ao ILMO. SR. 

DR. LUCINDO JoÃo ANDREOLA 
DD. PRESIDENTE DA CAMARA DE VEREADORES 

NESTA 

PREFEITO 

   



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI N2 10/73 DE 26 DE ABRIL DE 1973. 

VINCULA AO SALÁR I O MÍNIMO9 
Bsp_rlá2gmTo  DE TAXAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ECONOMISTA DARCY POZLA, PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO-

GONÇALVES. 

FAÇO SABER, QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SAN-

CIONO A SEGUINTE LEI: 

ART. 1° - TODAS AS TAXAS CONSTANTES DA LEI MUNICIPAL 

N2  381, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1970, E QUE PARA FINS DE REAJUS-

TAMENTO NÃO ESTEJAM VINCULADAS AO SALÁRIO MíNIMO REGIONAL, 

PASSARÃO A SE-LO A CONTAR DA PROMULGAÇÃO DA PRESENTE LEI; 

ART. 22 FICA INSTITUIDA UMA TAXA DE EXPEDIENTE DE 

a.4,00 (QUATRO CRUZEIROS), PELA EMISSÃO DOS RECIBOS DOS IMPOS 

TOS TERRITORIAL E PREDIAL URBANOS, E QUE PARA TODOS OS FINS -

DE DIREITO, SERÁ INCORPORADA AO CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍ-

PIO; 

ART. 3° - ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA - 
PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRÁRIO. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, - 

AOS VINTE E SEIS DIAS DO MES DE ABRIL DE MIL NOVECENTOS E SE-
TENTA E TRES. 

af-x-cir 
ECON.DARCY P LLA 

PREFEITO 
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